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Projeto de Lei N.º 14/2021.
Institui, no âmbito do município de Uruguaiana/RS, o Setor de Inteligência da Guarda Civil Municipal, e dá outras providências.

Art. 1º  Instituí, no âmbito do município de Uruguaiana/RS, o Setor de Inteligência da Guarda Civil Municipal, sigla SIG, que passa a integrar as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência no Município, com a finalidade de fornecer subsídios ao titular da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito (ou órgão que vier a substituí-la) e ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos de interesse do Município.

§ 1º  O SIG deverá atuar em consonância com a Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública (DNAISP).

§ 2º  Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental, assim como, sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e da administração pública.

Art. 2º  Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que, direta ou indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, poderão ser consultados, mediante autorização do Prefeito Municipal.

§ 1º  O SIG é responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados.

§ 2º  Os órgãos mencionados no caput deste artigo fornecerão ao SIG, mediante autorização do Prefeito Municipal, para fins de integração, dados e conhecimentos específicos relacionados com a segurança das instituições e dos interesses municipais.

Art. 3º  O SIG, subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo e ao Secretário Municipal titular da Pasta, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do Município, obedecidas à política e às diretrizes superiormente traçadas nos termos da legislação em vigor.
Parágrafo único.  As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Município.

Art. 4º  Ao SIG, além do que lhe prescreve o artigo anterior, compete:

I - planejar e executar ações, inclusive sigilosas, relativas à obtenção e análise de dados para a produção de conhecimentos destinados a assessorar o Poder Executivo Municipal;

II - planejar e executar a proteção de conhecimentos sensíveis, relativos aos interesses e à segurança do Município e da sociedade;

III - avaliar as ameaças, internas e externas, visando contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano municipal;
IV - promover o desenvolvimento de recursos humanos e da doutrina de inteligência, e realizar estudos e pesquisas para o exercício e aprimoramento da atividade de inteligência;
V - substanciar os serviços realizados pela Ronda Ostensiva Municipal Urbana – ROMU, em conformidade com a Lei Federal 13.022, de 8/8/2014 (Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais); e
VI - prestar apoio técnico e operacional aos Órgãos de Segurança Pública de outras esferas governamentais, sempre que solicitado
Art. 5º  O controle e fiscalização da atividade de inteligência serão exercidos pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal, nos termos da Lei Municipal n.º 4.721/2016.

Art. 6º  O SIG será composto por servidores da Guarda Civil Municipal da ativa e que tenham capacitação específica na área de inteligência, selecionados entre os integrantes da Ronda Ostensiva Municipal Urbana - ROMU, podendo perceber gratificação por desempenho de atividade especial, com base no incisso IV, do artigo 81, da Lei Complementar N.º 18, de 11 de janeiro de 2018.

Art. 7º  O acesso às informações e aos atos do SIG, cuja publicidade possa comprometer o êxito de suas atividades sigilosas, deve ser em conformidade com a Lei Federal n.º 12.527, de 18/11/2011 (Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n.º 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências).

§ 1º  Quaisquer informações ou documentos sobre as atividades e assuntos de inteligência produzidos, em curso ou sob a custódia do SIG somente poderão ser fornecidos, às autoridades que tenham competência legal para solicitá-los, observado o respectivo grau de sigilo conferido com base na legislação em vigor, excluídos aqueles cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.
§ 2º  A autoridade ou qualquer outra pessoa que tiver conhecimento ou acesso aos documentos ou informações referidos no caput deste artigo obriga-se a manter o respectivo sigilo, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e penal.

Art. 8º  Setor de Inteligência da Guarda Civil Municipal de Uruguaiana - SIG é vinculado à Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito.

Art. 9º  O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 22 de fevereiro de 2021.

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 14/2021 que “Institui, no âmbito do município de Uruguaiana/RS, o Setor de Inteligência da Guarda Civil Municipal, e dá outras providências”.

O município, com a presente proposta, busca instituir o Setor de Inteligência da Guarda Civil Municipal, sigla SIG, que passa a integrar as ações de planejamento e execução das atividades de inteligência no âmbito municipal, com a finalidade de fornecer subsídios ao titular da Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito e ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos de interesse local.

Entende-se como inteligência a atividade que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a ação governamental, assim como, sobre a salvaguarda e a segurança da sociedade e da administração pública.

O SIG deverá atuar em consonância com a Doutrina Nacional de Inteligência de Segurança Pública (DNAISP), e, em conformidade com a Lei Federal n.º 12.527, de 18/11/2011 que “Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei n.º 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei n.º 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências”.

O Setor, subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo e ao Secretário Municipal titular da Pasta, terá a seu cargo planejar, executar, coordenar, supervisionar e controlar as atividades de inteligência do Município, obedecidas à política e às diretrizes superiormente traçadas nos termos da Lei. Também, será responsável pelo processo de obtenção, análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, bem como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados.

As atividades de inteligência serão desenvolvidas, no que se refere aos limites de sua extensão e ao uso de técnicas e meios sigilosos, com irrestrita observância dos direitos e garantias individuais, fidelidade às instituições e aos princípios éticos que regem os interesses e a segurança do Município.

O controle e fiscalização da atividade de inteligência serão exercidos pela Corregedoria da Guarda Civil Municipal, com base no que preceitua a Lei Municipal n.º 4.721, de 18/11/2016.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando a relevância da matéria, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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